
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 35 
Cópias das Atas de registro de preços vigentes no 

exercício e Atas de registro de preços de outros 

órgãos e entidades aderidas pela Prefeitura, das 

quais resultaram em despesas no exercício. 
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ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 009/2020 
PROCESSO  LICITATÓRIO N` 006/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICÍPIO DE CUNRA PE, inscrito no CNPJ sob o n° lØ.191.799/0001-()2, con-i sede 
na Rua Desembargador Felismitio Guedes, 135, centro, nesta cidade, neste ato, representado 
legalmente pelo seu Prefeito, Sr.  JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO,  brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua 15 de novembro, n° 90, Bairro Centro, Cupira-PE, 
portador do CPFIMF sob o n° 024.235.964-72 e da CI  o n° 571.568 SSP-PE, doravante 
denominado simplesmente ANUENTE, e de outro lado a empresa  VALDEMIR PIO 
CAVALCANTE COM. E DIST. DE ALIMENTOS com sede Rua Jose Dos Santos, n° 237, 
Bairro Engenho do Meio, Recife, PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.139579/0001-27, 
representada pelo Sr. Valdemir Pio Cavalcante, CPF n° 782.095.604-68 e CI n° 4127827, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Curado, n ° 658, apto. 02, Bairro Engenho do Meio, 
Recife, PE, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO,  referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N°  006/20209  
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  N° 
002/2020, com respaldo nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 
023/2009, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

$41 D()ORJI 10 

1.0— A presente Ata o Reistro de Preço tem por objeto o eventual fornecimento parcelado de 
GENEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS para suprir as necessidades da 
Secretaria de Educação referente a merenda escolar, nos quantitativos e condições constantes 
do anexo 1 - Termo de Referência deste Edítal, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1 	O preço registrado, as especificações do objete, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

FS!'1(iFI(\ÇÕES 	L\It)\DE 01:.V1 	1R(\ 
V. UNITa, V. iOT1. 

Açúcar - Tipo Cristal, obtido 
da cana de açúcar de 
procedência nacional, ser de 
safra corrente. isento de mofo, 
suj idades, 	fermentação'  1 
odores estranhos e substâncias 	KG 
nocivas. Acondicionado cm 
sacos plásticos atóxicos 
(pacote de 1 kg). A 
embalagem do produto deve  1 
conter reistro da data ae  

  

	

RS 	RS 

	

218 	30.358,00 23100 AÇUCANA 

  

   

   

José Maka áite de Macedo 
-REFE4TO 
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fabricação, 	peso 	estampado 
no rótulo da embalagem e o 
prazo 	de 	validade 	de 	no 
mínimo 06 meses da data de 
entrega. 
Amido de Milho - Tipo 1, 
em pó, produto amiláceo 
extraído do milho para o 
preparo de míngal, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos, não 
podendo estar imidos, 
fermentados ou rançosos 
(pacote com 500g), A 
embalagem do produto 
deve conter registro da data 
de fabricação, peso 
estampado no rótulo da 
embalagem e o prazo de 
validade de no mínimo O 
meses da data de entre...a. 

U
N

ID
A

D
E

  

3023 KIM1MO RS 3,36 	1 R$ 10.157,28 

4 

Arroz Parboltizado 	Tipo 1, 
longo, com no mínimo 90% 
de grãos inteiros, sctn ghten. 
isento de matéría terrosa, de 
parasitos, de detritos animais 
e vegetní. pacote de 
políetíleno atóxico, resistente 
(pacote de 1 kg). A 
embalagem do produto deve 
conter registro da data de 
fabricação, peso estampado 
no rótulo da embalagem e o 
prazo de validade de no 
mínimo 06 meses da data de 
entrega. 

KG 6486 KIARROZ 
RS 

3,29 21 .338,94 

6 

Aveia - Flocos Finos, 100%, 
isenta de sujidades, parasitas e 
larvas admitindo umidade 
máxima de 15% por peso. 
Acondicionado em 
embalagens atóxicas de 200g. 
A embalagem do produto 
deve conter registro da data de 
fabricação, peso estampado 
no rótulo de embalagem e o 
prazo de validade de no 
mínimo 06 meses da data de 
entrega. 

U
N

ID
A

D
E

 

320 VOKI 2,59 828,80 

José Marieite de Macedo 
P EFEITO 

CPF N° '24.235964-72 

~0_ -00,~ 
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2.4.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.5.Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro 
de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 

3.0 	1)0 RI \.IL STIl 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação 
não podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de 
apresentação da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

3.2. O Decreto Municipal n° 023/2009, no §4° do art. 20 estabelece que o preço registrado 
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços, ou bens registrados cabendo à Comissão de Registro de 
preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores com consequente 
alteração na ata de registro de Preços. 

4IJDA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 1)E PREÇO 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir 
o objeto deste registro pelo referido prazo. 

5.0 DA AQU ISlÇÂ() 

5.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 

5.2 - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor 
unitário do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3- Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

5.4 - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passivçis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notific4ão 

José Maria Leit de Macedo 
PREF1TO 

PF N 02f.235.964-72 
.6y....,. 

ira MIw10(ao já 
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Biscoito Doce - Tipo Maria, 
composição básica farinha de 
trigo, gordura vegetal, sal, 
açúcar e outras substâncias 
permitidas, produzido a partir 
de matérias primas sãs e 
limpas, massa bem assada, 
sem recheio e sem cobertura, 
não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem 
quebradiço. Embalagem 
plástica, atóxica, contendo 
400 g. A embalagem do 
produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da 
embalagem e o prazo de 
validade de no mínimo 06 
meses da data de cntrea, 

U
N

ID
A

D
E

 

8101 ESTRELA 
RS 

2,51 
R$ 

20333 51 

Blcolto Salgado - Tipo 
Cream-Craeker - isento de 
mofo e substâncias nocivas, 
com consistência crocante, 
sem corantes artificiais, 
composição 
básica farinha de trigo, 
gordura vegetal, sal, c/extrato 
de malte e fermento biológico. 
Embalagem plástica, atóxica, 
contendo 400g. A embalagem 
do 
produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da 
embalagem e o prazo de 
validade de no mínimo 06 meses da data de entrega.  

U
N

ID
A

D
E

  

8101 ESTRELA 2,35 19.037,35 

17 

Margarina Cremosa  - 
Vegetal ei  sal - Produto com 
no mínimo  65%  de Lipídios e 
vitaminas, devendo estar 
isentas de ranço e de outras 
características indesejáveis. 
(pote com 250m1). A 
embalagem do produto deve 
conter registro da data de 
fabricação, peso estampado 
no rótulo da embalagem e o 
prazo de validade de no 
mínimo 06 meses da data de 
entre a. 

U
N

ID
A

D
E

 

2164 DELICIA 
R$ 

1,31 2.834,84 

VALOR TOTAL R$ 124.888,72 (cento e vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e oito 
reais setenta e dois centavos) 

2.2 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços so irreajustáveis. 

2.3.0 preço registrado abrangerá os custos direto e indiretos decorrentes da Aquisição do 
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhíftas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, fret&e.demais despesas correlatas. 
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6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após apresentação da nota 
fiscal e do recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da 
habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com 
o objeto solicitado. 

6.2 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá 
vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

6.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

6.4 - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão 
para o mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na 
prefeitura no setor financeiro, 

6.5 O setor financeiro verificará as hipóteses de retençÃo na fonte de encargos tributários, 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

6.6 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA, 

7.0. I)\' COM \1 k\I ttÚi 	I:(( )kIfl'NlF.S I).' VI\ 1)11 1fl(1SI'R() 1)1 1'n 1"("() 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2. 	As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata. 

73. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo III do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra 
motivo justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo 
assinalado. 

7.5. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidam9iie reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento cm no m$ da empresa. 

Joié Maria Leí de Macedo  
PREFITO 

CPF N 024/235984.72 
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7.6. O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 

7.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 
obtidos. 

7.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o item 10.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 
a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

8.010 CÁNCEkkMiT0 1)0 RI(;1•STkO 

8.1. O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalicias. 
8.1.2. Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
8.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 
8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 
8.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 	da Lei 
Federal n° 10.520/2002; 
8.1.6. Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 

81 
	

judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas. 

8.1.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados. 

8.2. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

9.0.1) AS CONDIÇÕES CERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do foricedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Tefno de Referência, ANEXO 1 do edital. 

José Maria Leite de Macedo 

 

PR- EITO 
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9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 quatro vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cupira, 22 de junho de 2020. 

CO 

A LEITE DE MACEDO .1' 
PREFEITO 
ANUENTE 

I- 	

- eJ .  
VALDEMIR PIO CAVALCANTE COM. E DIST, DE 

ALIMENTOS 
CNPJ/MF sob o n'33.139.579/0001-27 

FORNECEDOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01012020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de setembro de 2020. o MUNICÍPIO DE CUPIRA PE, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino Guedes, 135, 
centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu Prefeito, Sr. josÉ MARIA 
LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 15 de 
novembro. n° 90, Bairro Centro, Cupira-PE, portador do CPF/MF sob o n° 024.235.964-72 e 
da CI o no  571.568 SSP-PE, doravante denominado simplesmente AN1JENTE, e de outro 
lado a empresa RN DISTRIBUIDORA E FABRICANTE DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EM GERAL ELRELI, com sede Rua Maria Pereira Maia, n° 20, Centro, Santana 
do Mundaú, AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.488.264/0001-58, representada pelo Sr. 
Roney de Meio Albuquerque, CPF ti0  064.774.284-58 e CI n° 99001233210, residente e 
domiciliado na Praça Santana, n° s/n, Centro, Santana do Mundaú - AL, simplesmente 
denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
rcfcrcntc ao PROCESSO LICITATÓIUO N° 14/2029, modalidadc PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N° 008/2020, com respaldo nas 
Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 023/2009, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1.0 - A presente Ata o Registro de Preço tem por objeto eventual aquisição de kits de 
alimentação para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino, nos quantitativos e 
condições constantes do anexo 1— Termo de Referência deste Edital. 

2.OTi 	ÏIÍ((i 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UM». QUANT. MARCA 
V. 

ur 
VALOR 
TOTAL 

Açúcar - Tipo Cristal, obtido da cana de açúcar 
de procedência nacional, ser de safra corrente. 
Isento de mofo, sujidades, fermentação, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Acondicionado 
em sacos plásticos atóxicos (pacote de 1 kg). A 
embalagem do produto deve conter registro da 
data de fabricação, peso estampado rio rótulo da 
embalagem e o prazo de validade de no mínimo 
06 meses da data de entrega. 

KG 2.968 KTBOM 
2,43 7 212 24 

VALOR TOTAL R$ 7.212,24 (sete mil, duzentos e doze re. s e vinte e quatro centavos). 

LeI/edejf.çdO 
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2.2 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são lrreajustávels. 
2.3.0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do 
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

2.4.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.5.Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro 
de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado, 

3.0 	DOl(E..JtJSTE 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômíco-financeíro. O que não significa afirmar que os valores da contratação 
não podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de  
apresentação da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

tiSt(lFfJfl 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será até 31 de dezembro de 2020, contado a 
partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a 
garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

5.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 

5.2 - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá; data, valor 
unitário do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3- Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

5.4 - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 fseis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação. 
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6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após apresentação da nota 
fiscal e do recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da 
habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com 
o objeto solicitado. 

6.2 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá 
vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

6.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

6.4 - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão 
para o mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na 
prefeitura no setor financeiro. 

6.5 - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturarnento serão descontados da DETENTORA DA ATA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

6.6 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA - 

's 	1W 11 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2. 	As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata. 

7.3. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo III do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura dú ternio de contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma Única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra 
motivo justo, aceito pelo ANIJENTE:, e que seja formulada antes do decurso do prazo 
assinalado. 

7.5. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. / 

JoséJ, 
cFj* 

.235 96472 
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7.6. O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 

7.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 
obtidos. 

7.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o item 10.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 
a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

11W 

8.1. O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 
8.1.2. Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
8.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 
8.1.4. For declarado midôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, tia lei 8.666/93/1993; 
8.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 
Federal n° 10.520/2002; 
8.1.6. Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA -Já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas. 

8.1.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados. 

8.2. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciadur. 

().0  1) \S C(-)  DIÇ"() E'S  (.1 L&  i  \J'   

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refere  o,  ia, ANEXO 1 do edital. 

Joso-fi., 
 Cpp 	-'lIT 
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9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 quatro vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

RN DISTRIB LORA E MBRICANTE DE- ODUTOSDE LIMPEZA EM GERAL 
/ 	 FORNECEDOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 14/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/202() 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de setembro de 2020. o MUNICÍPIO DE CUPIRA PE, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino Guedes, 135, 
centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ MARIA 
LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 15 de 
novembro, n° 90, Bairro Centro, Cupira-PE. portador do CPF/MF sob o n° 024.235.964-72 e 
da Cl o n° 571.568 SSP-PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, e de outro 
lado a empresa, MENESES E MELLO EMPACVOTADORA LTDA- ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.056.098/0001-48, com sede na rua Vicente Ferreira, n° 687, Planalto, 
Lajedo/PE, representada pelo Sr. Josenildo Mello de Sobral, brasileiro, divorciado, portador 
da ci n°  4257665 SSP/PE e do CPF n° 023.408.934-00, residente na rua Lions, 465, centro, 
Lajedo/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2020, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  N° 
008/2020, com respaldo nas Leis n" 10.520/02, n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 
023/2009, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1)0 OBJ ETO 

1.0 - A presente Ata o Registro de Preço tem por objeto eventual aquisição de kits de 
alimentação para atendimento dos estudantes da rede municípal de ensino, nos quantitativos e 
condições constantes do anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

200-'-DO  PRI Ç0 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕE UNID. - 
QUANTI VALORS MARCA V. 

UNIT TOTAL 
Feijão Carioca, Tipo 1. de primeira 
qualidade, 	novo, 	constituído 	de 
grãos 	inteiros 	e 	sadios, 	s'ein 	a 
presença 	de 	grãos 	mofados, 
carunchados, 	material 	terroso, 
sujidades 	e 	mistura. 	Embalagem 

GRÃOS DO R$ 
3 plástica, 	resistente, 	transparente. 

contendo 	1 	kg. A embalagem do 
produto (leve conter registro (la data 
de fabricação, peso estampado no 
rótulo da embalagem e o prazo de 
validade de no mínimo 06 meses da 

KG 7.194 
AGRESTE 5,62 40.430,28 

data de entrega. - ( 

EFEITO 
CPF O2disna.. 
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Floco de Milho - Pré-cozido, tipo 
flocão amarelo, com aspecto. cor, 
cheiro 	e 	sabor 	próprios, 	com 
ausência de umidade, fermentação, 
ranço. isento de sujidades parasitas 
e larvas. Embalagem de 500g, sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, 
tampos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. 	A 
embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da embalagem 
e o prazo de validade de no mínimo 
04 meses da data de entrega. 

UNIDADE 13.420 FLOMIL R$ 
1,09 

R$ 
14 627 80 

6 

Macarrão  -  Tipo Espaguete Fino, de 
primeira 	qualidade, 	vitaminado, 
enriquecido com 	ferro, 	isento 	de 
qualquer 	substância 	estranha 	ou 
nociva. 	Embalagem: 	plástica, 
transparente, 	resistente. 	bem 
vedada, 	contendo 	500g. 	A 
embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da embalagem 
e o prazo de validade de no mínimo 
04 meses da data de entrega. 

UNIDADE 16.108 MAURICEIA R$ 
1,97 31.732,76 

VALOR TOTAL R$ 86.790,84 (OITENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

2.2 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
2.3.0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do 
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

2.4.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.5.Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro 
de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 

.u... 
- 	 ,_ 

rt.k.tt,. 	íi 	1 	V.AVJ..I)t..I I,  

  

 

CPF 

 

 

24.235.964-72 
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3.0 	D0 REAJUSTE 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação 
não podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de 
apresentação da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.0 DA VAI J 1)1W!), 	 I),II'41Ç() 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será até 31 de dezembro de 2020, contado a 
partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a 
garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

5.0I)A ÁQUISIçÃO: 

5.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 

5.2 - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor 
unitário do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3- Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

5.4 - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação. 

6.0.DOS PAGAMENTOS 

6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após apresentação da nota 
fiscal e do recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da 
habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com 
o objeto solicitado. 

6.2 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá 
vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

6.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

6.4 - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão 
para o mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na 
prefeitura no setor financeiro. 

6.5 - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturarnento serão descontados da DETENTORA DA ATA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

;\J 	 ir1 	l.iuIn 

/) 	 rj 

PR.,! VTO 
CPF N°  '  4.235.964.72 
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6.6 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA. 

7.0. DAS(ON1KAtAÓF,Ifl'((flUU1\FFSflA 	 JS'IR( ) I)E IR IÇ() 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

	

7.2. 	As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata. 

	

7.3. 	Havendo formalização de termo de contraio, conforme anexo 111 do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

	

7.4. 	O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra 
motivo justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo 
assinalado. 

7.5.  No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

7.6. O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 

7.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o,  prazo de validade expirado, o ANUENTE 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 
obtidos. 

7.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o item 10.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 
a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

8.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8. 1. O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 
8.1.2. Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
8.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 
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8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 
8.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70  da Lei 
Federal n° 10.520/2002; 
8.1.6. Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudiciaL salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo. devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas. 

8.1.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados. 

8.2. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

90 DAS (orDIç()F S GERAIS 

9. 1. As condições gerais do fornecimento, tais como OS prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 1 do edital. 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 quatro vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cupira, 21 de setembro de 2020 
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VALOR TOTAL R$ 34.944,00 (TRINTA E QUAT 
QUARENTA E QUATRO REAIS). 	 / 

José Manu .eite de Mç&' 
Pr' FEITo - 

MIL, NOVECENTOS E 

* 	;ti 	, . . 	ti' 	4.);1,. :t 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°012/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de setembro de 2020, o MUNICÍPIO DE CUPIRA PE, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino Guedes, 135, 
centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ MARIA 
LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 15 de 
novembro, n° 90, Bairro Centro, Cupira-PE, portador do CPF/MF sob o n° 024.235.964-72 e 
da CI o n° 571.568 SSP-PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, e de outro 
lado a empresa, DALIMP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELE - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.270.945/0001-40, com sede na avenida Duque de Caxias, n° 678, bairro, 
Heliopolis, Garanhuns/PE, representada pela empresária, CAMILA MORAES NUNES 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, portadora da CI n° 32.928.203 SDS/AL e do CPF n° 
078.533.374-69, residente na rua Barreto Coelho, n° 561, bairro Magano, Garanhuns/PE, 
simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2020, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N° 00812020, com respaldo nas 
Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 023/2009, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

lfl fl() OBJF1() 

1.0 - A presente Ata o Registro de Preço tem por objeto eventual aquisição de kits de 
alimentação para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino, nos quantitativos e 
condições constantes do anexo 1— Termo de Referência deste Edital. 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA V- 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

5 

Leite em Pó - Tipo Integral, Instantâneo. 
Embalagem 	aluminizada, 	intacta, 	bem 
vedada, livre de parasitas e substâncias 
nocivas, contendo no mínimo 200g do 
produto. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da embalagem e o 
prazo de validade de no mínimo 06 meses 
da data de entrega. 

PACOTE 7.280 CAMILA R$ 
4,80 34 944 00 
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2.2 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustveis. 
2.3.0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do 
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas, 

2.4.Quando o prego registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.5.Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro 
de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

Aiá 	2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação 
não podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de 
apresentação da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será até 31 de dezembro de 2020, contado a 
partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a 
garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

5.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 

5.2 - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor 
unitário do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

5.3- Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

5.4 - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passiveis de devo1u' o, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 M

A
R

IA
 L

E
IT

E
 D

E
 M

A
C

E
D

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ee1e77ee-4d81-4f23-b663-332291c562bb



M.•D(•S I'Ai}YViOS 

6.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após apresentação da nota 
fiscal e do recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da 
habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com 
o objeto solicitado. 

6.2 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá 
vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

6,3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

6.4 - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão 
para o mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na 
prefeitura no setor financeiro. 

6.5 - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

6.6 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA. 

7.0 1).' ('()'V1R..ti.tÇi)ES D1:foTJrVl't: F).% ti % DE tUC NFRQ DE PRFÍ( 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2. 	As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata. 

7.3. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo Ill do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito á contratação. 

7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra 
motivo justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo 
assinalado. 

7.5. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido 	cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 	,.' 	 L) 

José Man ',i te de Macede 
yEFEITO 

CPF 024235.964-72 
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7.6. O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa á contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 

7.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 
obtidos. 

7.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 
que trata o item 10.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 
a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

8.1. O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

8.1.1. Descumpnr as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 
8.1.2. Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
8.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 
8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 
8.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70  da Lei 
Federal n° 10,520/2002; 
8.1.6. Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas. 

8.1.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados. 

8.2. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

9.l1I)S ( O\1)l(Õl: (.FIt1S 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor r1 istrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Iferência, ANEXO 1 do edital. 
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Cupira, 21 de setembro de 2020 

/ 

MUNI PAL DE CUPÏRA-PE 
ANUENTE 	José Maria Leite de Macedo 

PREFEITO 
CPF N° 024.235964.72 

ALIMP OMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELE - ME 

FORNECEDOR 

r 	1.4Ot f f ..* 	*: 	 * 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 quatro vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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!.!&O('ISS() \° .14/2020 - I'Rl(.Ã() ELFA- RÓN-1( 0 N' 002020 

O MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Desembargador 
Felísmino Guedes no. 135 5  Centro, CupiM - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°, 10.191.799/0001-02, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. osÊ MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF/MF n° 024,235.964-72 e da CI n° 571,568 SSP-PE, residente e domiciliado na rua 15 de 
novembro, n° 90, Centro, Cupira/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede 
na Rua Álvares Dias Gomes Feitosa, 27, Centro, Cupira/PE, neste ato representada pela Secretária de 
Educação, Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF n° 
027.122.844.02, portadora da CI no  5521936, residente na rua dos Funcionários, n° 31, Centro, Cupira/PE, e 
de outro lado a empresa DALIM.P COMÉRCIO DE ALIMENTOS ELRELE - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 11.270.945/0001-40, com sede na avenida Duque de Caxias, no 678, bairro, Severiano de Moraes Filho, 
Garanhuns/PE, representada pela empresária. CAMILA MORAES NUNES CAVALCANTI, brasileira, 
solteira, portadora da ci n1 32.928.203 SDS/AL e do CPF n° 078.533.374-69. residente na rua Barreto 
Coelho, n° 561, bairro Magano, Garanhuns/PE, resolvem firmar termo 4jt acréscimo  à ARP O  012/2020, sob 
o pálio do § 11  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com respaldo no Decreto Municipal n° 023/2009, considerando a 
solicítação/justificativa da lavra da Gerente Geral de Compras, responsável pelo Setor de Compras, datada de 
25/09/202020, com ciente e autorização da autorização da autoridade competente, consoante as cláusulas a 
seguir descritas: 

(1L SI L\. 11RIM1IR.\ - 1)()S ( RI"( l\D)' Dl \ I 0k 
 ' 

O presente termo aditivo tem por objeto suplementar em R$ 37.248,00 (trinta e sete mil, duzentos e quarenta 
e oito reais) ao valor do item 5 da planilha constante da ARP n° 012/2020, passando o valor total do referido 
item a R$ 72.192,00 (setenta e dois mil, cento e noventa e dois reais) em razão do acréscimos dos 
quantitativos registrado. 

(tAtSLI. SE(at\i): 	l)S i:iiitçÕ:s Do llI\ 5 2.1 DA ARP N`01212020 

Em razão das alterações dos quantitativos do item 5 da ata de registro de preço no o 12/2020, se faz 
necessários alterar a planilha constante do item 2. 1, passando a viger a referida ata conforme 
especificações abaixo:  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA V. UN1T VALOR 
TOTAL 

5 Leite em Pó - Tipo 
Integral, Instantâneo, 
Embalagem aluminizada, 
intacta, bem vedada, livre 
de parasitas e substâncias 
nocivas, contendo no 
mínimo 200g do produto. 
A embalagem do produto 
deve conter registro da 
data de fabricação, peso 
estampado no rótulo da 
embalagem e o prazo de 
validade de no mínimo 06 

PACOTE 15.040 CAMILA R$ 	4,80 

.J 

R$ 72.192,00 

((Ç 1fti'ia 
P 
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meses da data de entrega. 

Ratificam-se as demais cláusulas do contrato original firmado entre as partes. 
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Assim, por estarem justos e acordados, finnarn o presente Termo em 4 (quatro) vias de igual teor. 

Cupira/Pfl, 25 de setembro de 2020. 
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